
 

 

 

 

 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

  

PROJETO DE LEI Nº.017/2019 DE 22 DE AGOSTO DE 2019 

 

 

EMENDA: DENOMINA DE PASSAGEM JÚLIO 
CÉSAR, A ANTIGA RUA DA PONTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica a antiga Rua da Ponte, no Bairro do Centro, denominado de Passagem 

JÚLIO CÉSAR. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Abaetetuba-Pa. 22 de Agosto de 2019. 

 

ADEMIR AZEVEDO BITENCOURT. 
VEREADOR-PSOL 
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JUSTIFICATIVAS 

 

 

 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei, que 

DENOMINA DE PASSAGEM JÚLIO CÉSAR, A ANTIGA RUA DA PONTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, com o seguinte pronunciamento. 

A iniciativa tem como suporte em se homenagear um dos moradores que viveu 

nessa rua durante muitos anos, O SENHOR JÚLIO CÉSAR, que entre todos os 

moradores foi quem não mediu esforços, junto a prefeitura municipal, para conseguir 

a nossa tão sonhada via, visto que, a mesma ainda não existia e os moradores 

andavam em cima de pontes. Por isso, a nossa passagem atual, ficou conhecida como 

rua da ponte. Porém, os moradores mobilizaram-se e conseguiram um abaixo assinado 

para homenagear o verdadeiro responsável por essa mudança, de uma simples ponte 

para uma rua de chão batido.  

Por essa conquista que o SENHOR JÚLIO CÉSAR conseguiu, os moradores da 

época, solicitaram junto a Rede Celpa, a modificação dos endereços das residências 

dos mesmos, trocando de “Rua da Ponte” para “Passagem Júlio César”.Porém, o 

mesmo não foi solicitado junto a prefeitura municipal de Abaetetuba, na qual, ainda 

consta no seu banco de dados o nome de origem da via. Logo, a nossa passagem ficou 

conhecido por dois nomes: “Rua da Ponte (nome que consta oficialmente na 

prefeitura) e Passagem Júlio Cesar (que consta nos endereços das residências). Esse 

conflito de nomes gera transtornos para os moradores, uma vez que, fica difícil a 

localização correta das casasno Google Maps por exemplo, quando os mesmos estão 

esperando uma encomenda pelos correios ou ainda, quando solicitam um táxi por 
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 aplicativo (Uber). Podemos observar melhor essa divergência de nomes da 

rua/passagem nas fotos em anexos. 

Contando, desde já, com o apoio desta ilustre Casa à presente iniciativa, 

REQUEIRO a aprovação e o envio do presente Projeto de Lei ao Poder Executivo para 

sanção, renovando meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba “Mário Ferreira Fonseca” em 22 de 
Agosto de 2019. 

 

ADEMIR AZEVEDO BITENCOURT. 
VEREADOR-PSOL 

 


